Lei n.º  1.608/02 de 16 de Janeiro  de 2002.

Concede Auxílio Financeiro a Associação de Pais e Professores de Núcleos Municipais.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a conceder as Associações de Pais e Professores abaixo relacionados, um Auxilio Financeiro nos valores constantes do Cronograma Financeiro que segue:

1 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers R$ 785,00 (Setecentos e Oitenta e Cinco Reais):

Exercício de 2002

Janeiro............................................................................................................................R$     785,00          

2 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Vereador Oldemar Philippi R$ 1.130,00 (Um Mil Cento e Trinta Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$  1.130,00          

3  - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Santa Clara R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta  Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$     280,00          

4 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Canoas R$ 1.150,00 (Um Mil Cento e Cinquenta Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$  1.150,00          

5  -  Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Henrique Hemkmaier R$ 500,00 (Quinhentos  Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$     500,00          

6 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal Costão do Frade  R$ 845,00 (Oitocentos e Quarenta e Cinco  Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$     845,00          

7 - Associação de Pais e Professores do Núcleo Municipal São Francisco - Barbaquá R$ 280,00 (Duzentos e Oitenta  Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$     280,00          

8 - Associação de Pais e Professores do Pré Escolar Capistrano R$ 685,00 (Seiscentos e Oitenta e Cinco  Reais):

Exercício de 2002

Janeiro
................R$     685,00          

Parágrafo Único – o auxílio financeiro de que trata o artigo 1º destina-se a cobertura de despesas das Associações de Pais e Professores dos Núcleos Municipais com pagamento de rescisão contratual de Motorista e Merendeiras dos Núcleos de 1º grau, encargos sociais, honorários de contabilistas, despesas Administrativas, bancárias. 

Art. 2º - A importância relativa ao auxílio financeiro será repassada em uma única parcela as Associações, devendo a entidade prestar contas até 30 (trinta) dias após o recebimento, com devolução de saldo se houver.

Parágrafo Primeiro – As importâncias recebidas pelas Associações deverão ser depositadas em conta especial a ser aberta em agência bancária oficial.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações específicas do orçamento vigente e dotações a serem incluídas para o exercício subsequente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar  de 02 de Janeiro de 2002.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de Janeiro de 2002.
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